[image: image1.jpg]


                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI N° 062/2013, DE 17 DE JUNHO DE 2013.
ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 2.263, DE 03 DE JANEIRO DE 2013, E INSERE NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DO EXERCÍCIO DE 2013 O DESAFIO REGIONAL DE GUERREIROS NO MUAY THAI, AUTORIZA O REPASSE DE VALORES A ASSOCIAÇÃO DE GUERREIROS THAI. DÁ PROVIDÊNCIAS.
L  E  I       

                 
 Art. 1º. Insere , no elenco dos Eventos Oficiais do Município, constante da Lei Municipal n° 2.263, de 03 de janeiro de 2013, a realização do seguinte evento:
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 2013
“ Data: J u l h o

...

Evento: DESAFIO REGIONAL DE GUERREIROS NO MUAY THAI 
Data: 20 de julho de 2013
Local:Ginásio Municipal de Esportes Engenheiro Alvaro Becker

Hora: 17 horas
Promoção: Associação  Guerreiros Thai, Prefeitura Municipal e Fundergs.”

 Art. 2º. Autoriza o Executivo Municipal a repassar recursos no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de contrapartida, em favor da Associação Guerreiros Thai, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,  inscrita no CNPJ nº 97.529.786/0001-70, com endereço à Rua Pedro Cezar Saccol, 16, em Santa Maria-RS, a serem utilizados consoante Projeto de Trabalho anexo, cuja utilização e Prestação de Contas se darão nos moldes de Convênio a ser celebrado entre as partes, e que integra a presente Lei para todos os fins.

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
            Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








            MARCOS ERNANI SENGER,









Prefeito Municipal.

                     Anthony Bairros Peres,                                        Regeane Terezinha Simon Lampert,                           

           Secretário Municipal Administração.                                        Procuradora Municipal.
ANEXO I ao Projeto de Lei n° 062/2010, DE 17 DE JUNHO DE 2013.
CONVÊNIO Nº ........./2013
Município de São Pedro do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcos Ernani Senger, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado na Rua Prefeito Werner Doeler, nº 1463, nesta cidade devidamente autorizado pela Lei Municipal n°.........................., doravante denominado simplesmente 1º CONVENENTE, e a  Associação Guerreiros Thai, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 97.529.786/0001-70, com endereço à Rua Pedro Cezar Saccol, 16, em Santa Maria-RS neste ato representado pelo Presidente Sr. Carlos Roberto Garda,  brasileiro,   CPF nº 931.345.6840-34 e RG nº 1052877709, residente e domiciliado  à Rua  Pedro Cezar Saccol, 16, em Santa Maria-RS doravante denominado simplesmente 2º CONVENENTE, celebram entre si o presente CONVÊNIO, com amparo na Lei Municipal nº........................ , com a mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O presente Convênio tem por objetivo a conjugação de esforços entre os convenentes para viabilizar e promover o trabalho de formação de atletas da modalidade Muay Thai através do Desafio Regional de Guerreiros no Muay Thai, com a participação da comunidade. 
CLÁUSULA SEGUNDA:


          Compete ao 1º CONVENENTE: Repassar o valor de R$ 3.000,00 (três mil  reais) para a 2° CONVENENTE em conta específica para o fim destinado, conforme Plano de Trabalho apresentado a Fundação de 
Esporte e Lazer do Rio Grande do Sul ( FUNDERGS) , cuja proposta foi aprovada e formalizada através do Convênio 120/13.

CLÁUSULA TERCEIRA:


          Compete ao 2º CONVENENTE: 

a) Utilizar os recursos de acordo com o plano de trabalho apresentado a FUNDERGS, cuja proposta foi  proposta foi aprovada e formalizada através do Convênio 120/13.

b) Prestar contas destes valores à Prefeitura Municipal no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar do dia do evento

.
c) Responsabilizar-se por todo desenvolvimento do evento.
d) Caso não for realizado o Evento os recursos depositados pelo 1º Convenente deverá ser devolvido ao Município  em até 30 dias da notificação, acrescido dos juros da aplicação financeira, se houver.
  CLÁUSULA QUARTA: 



Compete a todos os convenientes a fiscalização na realização e o fiel cumprimento do projeto básico e do cronograma de execução, conforme Plano de Trabalho apresentado a  FUNDERGS.
CLÁUSULA QUINTA: 



O presente Convênio é firmado pelo prazo de 60 dias, a contar da assinatura, podendo prorrogar-se por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) dias, se houver necessidade através de pedido formalizado e justificado e anuência do 1º convenente, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias de seu termo.

CLÁUSULA SEXTA: 



Qualquer alteração que as partes convenientes queiram realizar no presente convênio deverá ser feita através de termo aditivo, dentro do seu prazo de vigência.

CLÁUSULA SÉTIMA: 



Qualquer das partes poderá denunciar o presente convênio mediante aviso por escrito aos demais convenientes, com antecedência mínima de 30(trinta) dias, e efetuado o pagamento dos valores que lhe compete em razão das etapas já executadas.

CLÁUSULA OITAVA:


          Constituem Anexos e fazem parte integrante deste Convênio: Plano de Trabalho aprovado pela FUNDERGS.

CLÁUSULA NONA:


          As partes elegem, de comum acordo, o Foro de São Pedro do Sul para dirimir eventuais dúvidas emergentes deste convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA:



As despesas decorrentes do presente Convênio correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão 06: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo.


E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.


São Pedro do Sul, .... de julho de 2013.

	________________________

       Marcos Ernani Senger,

          Prefeito Municipal. 
	_____________________________

          Carlos Roberto Garda,

 Presidente da Associação Guerreiros Thai

	
	


TESTEMUNHAS:

Aprovação da Assessoria Jurídica:

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 062/2013.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, excelentíssima senhora Vereadora:

                       A Administração Municipal encaminha, para ser apreciado e votado por Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 062/2013, que “ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 2.263, DE 03 DE JANEIRO DE 2013, E INSERE NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DO EXERCÍCIO DE 2013 O DESAFIO REGIONAL DE GUERREIROS NO MUAY THAI, AUTORIZA O REPASSE DE VALORES A ASSOCIAÇÃO DE GUERREIROS THAI. DÁ PROVIDÊNCIAS”.

Este Projeto de Lei é encaminhado para a viabilização do Desafio Regional de Guerreiros no Muai Thai, com a inclusão no Calendário de Eventos do Município de São Pedro do Sul no ano de 2013 e os recursos financeiros se destinam  a locação de um ringue, pagamento de um árbitro e outras pequenas despesas que se fizerem necessárias para a realização do evento.

O esporte do Muay Thai é uma modalidade relativamente nova no âmbito das lutas, sendo que com a realização do Desafio Regional pretende-se difundir a sua prática, bem como propiciar aprimoramento técnico aos seus praticantes a nível municipal e local.


Com certeza este evento não só difundirá o esporte do Muay Thai como trará reconhecimento ao nosso Município.
 

Recentemente, por unanimidade Esta Casa Legislativa aprovou indicação para que o Poder Executivo incentive a prática deste esporte.

Diante do exposto, esperamos ter justificado satisfatoriamente este Projeto de Lei, solicitamos que ele seja recebido, analisado e votado por esta Casa,   nos termos da Lei Orgânica Municipal, e desde já colocamos a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo, por meio do Departamento de Esportes à disposição para quaisquer esclarecimentos acerca da matéria.
Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.
